
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

tNDtcAÇAO CMC/N"Jo1f t2025

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Cdnr.rÍd Mülltctpdl de Conqonh.ts

ililfl tllfl Ífiiltil1ililtfl 1ililililll,iililt
PROTOCOLO GERAL 2906/2025
Dara 24Jr012125 - HoraÍio. ,4.35

Legirlativo

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente
indicação, no sentido de solicitar ao Executivo por intermédio da Secretaria tvlunicipal de
Trânsito e Transporte, que seja realizada uma vistoria técnica completa em toda a

frota de ônibus urbanos operada pela empresa Turin Transportes Ltda..
concessionária responsável pelo transporte coletivo do municipio.

Justificativa

O transporte coletivo urbano constitui um serviço público essencial, diretamente
relacionado ao direito de ir e vir, previsto no art. 50, inciso XV, da Constituição Federal, e à
promoção da mobilidade urbana sustentável, conforme dispõe a Lei Federal no

12.58112012 (Política Nacional de Mobilidade Urbana).
Nos últimos meses, têm sido recorrentes as reclamaÇões de usuários quanto ao

estado de conservação dos ônibus, incluindo problemas mecânicos, elétricos e de
conforto. Tais situações podem comprometer a segurança dos passageiros e motoristas.
além de impactar negativamente a eficiência do sistema de transporte.

A realização de unra vistoria técnica detalhada permitirá à Administração Í\rlunicipal
cliagnostrcar eventuais falhas, planejar intervenções corretivas e exigir o cumprimento das
normas contratuais por parte da empresa concessionária, caso existam irregularidades.

Dessa forma, esta lndicação visa contribuir para a transparência e qualidade do
serviço público de transporte coletivo, reforçando o compromisso do Poder Legislativo com
o bem-estar e a segurança da população.
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